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3.2.DA CONTRATANTE

A CONTRATANTE se obriga a remunerar o CONTRATADO de acordo com a Tabela Salarial constante no 

item ___, subitem ___, do Edital nº ___ /_______, publicado no DOM nº _______, de ___________, e em 

conformidade com o Art. 39 da Lei complementar nº 02/91.

3.2.1. A CONTRATANTE poderá também conceder auxilio alimentação e transporte.

3.2.2 A CONTRATANTE não poderá utilizar os serviços do CONTRATADO fora da função ora avençada.

4.CLÁUSULA QUARTA – DO ACOMPANHAMENTO

4.1.Cabe à ___________o acompanhamento e avaliação dos serviços prestados pelo contratado.

5.CLÁUSULA QUINTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL

5.1.A rescisão do presente contrato ocorrerá, de acordo com o Art. 40 da Lei Complementar

 

nº. 02/91, a saber:

5.1.1.A pedido do CONTRATADO;

5.1.2.Por conveniência da CONTRATANTE;

5.1.3.Por cometimento de falta disciplinar, apurada em processo sumário, garantida a ampla defesa.

5.2.Ao término do contrato e em caso de rescisão, o CONTRATADO receberá o pagamento apenas dos 

dias e horas efetivamente trabalhados.

6.CLÁUSULA SEXTA: DAS DESPESAS

6.1.As despesas do presente contrato correrão por conta de dotação orçamentária específica da 

__________.

7.CLÁUSULA SÉTIMA – DA ASSINATURA DO CONTRATO

7.1.As partes contratantes, após terem tido prévio conhecimento do texto deste instrumento e 

compreendido o seu sentido e alcance, têm justo e acordado o presente contrato de trabalho, descrito 

e caracterizado neste instrumento, assinado abaixo e rubricado em suas folhas. O documento é 

composto por 04 (quatro) vias, de igual teor, para um só efeito.

8.CLÁUSULA OITAVA – DO FORO

Fica eleito o foro desta capital para dirimir qualquer dúvida que porventura surja da execução da 

presente avença.

Salvador, _______de _____de 20___.

_____________________________

CONTRATANTE

____________________________
CONTRATADO (A)

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO - SECULT 

Fundação Gregório de Mattos - FGM 

EDITAL 005/2025
SAMBA JUNINO ANO VIII

PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE INSCRIÇÃO

A Fundação Gregório de Mattos - FGM, entidade com personalidade jurídica de Direito Público, 
integrante da Administração Indireta do Município do Salvador, vinculada à Secretaria de Cultura 
e Turismo - SECULT, visando fomentar, promover e difundir a produção artístico-cultural no âmbito 
municipal, com fulcro no Artigo 216 da Constituição Federal, Lei Federal nº 14.399/2022, Lei Federal 
nº 14.133/2021, Lei Federal Complementar nº 101/2000, Decreto Federal nº 11.525/2023, Decreto 
Federal nº 11.453/2023, Decreto Federal nº. 5.753/2006, Instrução Normativa MinC nº 5/2023, Lei 
Municipal nº 9.619/2022,  Lei Municipal nº 9.451/2019, Lei Municipal nº 8.550/2014, Lei Municipal 
nº 8.551/2014, Lei Municipal nº 4.484/1992, Decreto Municipal n° 29.489/2018, Decreto Municipal 
n° 27.179/2016, Decreto Municipal nº 23.856/2013, Decreto Municipal nº 23.781/2013, Decreto 
Municipal nº 11.951/1998, e demais legislações pertinentes, torna pública a prorrogação do período 
de inscrição do Edital 005/2025 Samba Junino Ano VIII, observadas, ainda, as condições e exigências 
nele estabelecidas

1. DO PRAZO DE INSCRIÇÃO

1. Fica prorrogado até o dia 08 de janeiro de 2026 o prazo de inscrição de propostas do Edital 
005/2025 Samba Junino Ano VIII.

Salvador, 05 de janeiro de 2026.

FERNANDO FERREIRA DE CARVALHO
Presidente

SECRETARIA MUNICIPAL DE INOVAÇÃO E TECNOLOGIA - SEMIT 

Companhia Salvador Cidade Inteligente - SMART 

AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇO Nº 001/2026

A COMPANHIA SALVADOR CIDADE INTELIGENTE - SMART, inscrita no CNPJ sob o nº 15.003.007/0001-
34, representada neste ato pela GERÊNCIA ADMINISTRATIVA, torna público para conhecimento dos 
interessados que está recebendo a COTAÇÃO DE PREÇO para o seguinte OBJETO: 

Contratação, através de Registro de Preços, de empresa especializada em Tecnologia da Informação 
e Comunicação (TIC) para execução, sob demanda, de serviços e fornecimento de soluções integradas 
destinadas à sustentação, modernização e ampliação da conectividade da Prefeitura Municipal 
do Salvador e de sua Infovia Digital. O objeto inclui soluções de redes cabeadas (Wired) e sem fio 
(Wireless), gerência centralizada, orquestração e automação de ações, além da atualização de 
suporte, garantias e mecanismos de proteção para o parque de equipamentos existente. A contratação 
visa a aquisição de hardware, software e tecnologias essenciais para assegurar a disponibilidade, a 
integridade e a eficiência na comunicação e no tráfego de dados da Administração Direta e Indireta 
do Município. O escopo abrange o desenvolvimento de projeto executivo completo para as soluções 
de proteção e infraestrutura; fornecimento de equipamentos e subscrições de software; instalação e 
configuração dos sistemas; suporte técnico local e remoto; capacitação especializada dos servidores 
municipais; e o fornecimento dos demais insumos necessários ao pleno funcionamento das soluções.

As cotações deverão ser apresentadas até 12/01/2026 a partir de sua publicação no Diário Oficial 
do Município.

As especificações técnicas poderão ser solicitadas através de e-mail endereçado a cotacoes.cogel@
salvador.ba.gov.br.

Salvador, 05 de janeiro de 2026.

RAPHAEL DA FONSECA MONTEIRO
Gerência Administrativa 

DIVERSOS - PUBLICAÇÃO FEITA NOS TERMOS DA LEI Nº 3.675/86 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

PARA POSSE DA DIRETORIA EXECUTIVA E DO CONSELHO DE ÉTICA
QUADRIÊNIO 2026-2029

A ASTRAM - Associação dos Servidores em Transporte e Trânsito do Município, pessoa jurídica de 

direito privado, sem fins econômicos, inscrita no CNPJ nº 16.110.694/0001-50, por intermédio de seu 

Diretor-Presidente, Luiz Bahia Neto, na forma dos arts. 24, 25, 27, incisos I e II, e 46, § 1º, do Estatuto 

Social, CONVOCA os associados em pleno gozo de seus direitos estatutários para participarem 

da ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA, a ser realizada com a finalidade exclusiva de DAR POSSE à 

Diretoria Executiva e ao Conselho de Ética eleitos para o quadriênio 2026-2029, conforme resultado 

do processo eleitoral regularmente conduzido.

DATA, HORÁRIO E LOCAL

∙Data: 09 de janeiro de 2026;

∙1ª chamada: às 15h00, com a presença mínima de 1/3 (um terço) dos associados com direito a voto;

∙2ª chamada: às 15h30, com qualquer número de associados com direito a voto;

∙Local: Sede da ASTRAM (Boulevard América, nº 66, Jardim Baiano - Nazaré, Salvador/BA).

ORDEM DO DIA (PAUTA ÚNICA)

1.Posse da Diretoria Executiva eleita da ASTRAM para o quadriênio 2026-2029;

2.Posse dos membros do Conselho de Ética eleitos para o quadriênio 2026-2029.

A presente Assembleia Geral Ordinária observará rigorosamente as disposições estatutárias 

aplicáveis, limitando-se à deliberação da pauta única acima descrita.

Salvador/BA, 05 de janeiro de 2026.

LUIZ BAHIA NETO

Presidente ASTRAM


